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ATO PGJ Nº 2/2025
 
Regulamenta a concessão e o pagamento de diárias aos membros e servidores do Ministério Público do Estado de Alagoas.
 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no exercício das atribuições
legais e regimentais, ao considerar,
 
a necessidade atualizar as normas procedimentais de concessão de pagamento de diárias aos Membros e Servidores do
Ministério Público do Estado de Alagoas,
 
o disposto no art. 59, inciso V, ambos da Lei Complementar Estadual nº. 15/96, na Resolução nº 58, de 20 de julho de 2010, do
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, e no art. 63, da Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991.
 
o prescrito pela Lei Complementar nº 64/2024.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. O regime de concessão e o pagamento de diárias, para cobertura de despesas de alimentação, hospedagem e
locomoção urbana nos deslocamentos a serviço, de membros e servidores do Ministério Público do Estado de Alagoas,
observará o estabelecido neste ato.
 
§1º Os valores das diárias dos servidores e dos membros do Ministério Público do Estado de Alagoas passam a ser os do
Anexos I e II deste ato.
 
§2º A autorização para a concessão de diárias pressupõe, obrigatoriamente:
 
I – compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público;
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II – correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo ou as atividades desempenhadas no exercício da
função comissionada ou do cargo em comissão.
 
Art. 2º. O membro ou servidor que se deslocar, em caráter eventual, transitório e em razão de serviço, para localidade diversa
de sua sede fará jus à percepção de diárias, sem prejuízo do custeio das passagens ou do pagamento de indenização de
transporte, inclusive quando o deslocamento se der em veículo próprio do membro ou servidor.
§1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora
da sede, por período superior a 6 (seis) horas, ou quando a hospedagem for custeada por órgão ou entidade da administração
pública.
 
§2º O pagamento no caso de deslocamento que incluam finais de semana ou feriados será excepcional, devendo ser
previamente autorizada pela administração superior e expressamente justificado.
 
§3º Não serão concedidas diárias para a realização de atividades durante os períodos de recesso, salvo se previamente
autorizadas pelo Procurador-Geral de Justiça.
 
§4º Para atividades a serem realizadas fora do Estado de Alagoas, somente serão concedidas diárias quando previamente
autorizadas pelo Procurador-Geral de Justiça.
 
§5º Não serão concedidas diárias aos membros e servidores que se deslocarem entre localidades integrantes da mesma região
geográfica onde exercerem as atribuições do cargo, na forma do Anexo IV.
 
Art. 3º. O pagamento de diárias deverá ser publicado no Diário Oficial Eletrônico com os seguintes elementos:
 
I – Nome, cargo ou função, matrícula e o CPF do Membro ou Servidor beneficiário;
 
II – A descrição objetiva do serviço a ser executado;
 
III – Indicação dos locais onde o serviço será realizado;
 
IV – O período do afastamento; e
 
V – O valor unitário, a quantidade de diárias e a importância total a ser paga;
 
§1º Tratando-se de cumprimento de missão sigilosa, a publicação poderá ser realizada em data posterior à data do
deslocamento.
 
§2º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o membro ou servidor.
 
Art. 4º. Processar-se-á o respectivo pedido de concessão de diária na forma descrita abaixo:
I – Protocolização da solicitação, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias úteis, diretamente pela pessoa do chefe
imediato do Servidor beneficiário, ou por ele próprio, contanto que consignado o respectivo atesto pela autoridade proponente,
utilizando o formulário, Anexo III;
 
II – Remessa para apreciação do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, por mediação da Diretoria Geral;
 
III – Encaminhamento às Diretorias de Programação e Orçamento e de Contabilidade e Finanças (DPO/DCF) para verificação
de disponibilidade orçamentária e, caso positivo, para o seu imediato pagamento;
 
IV – Publicação da respectiva portaria, contendo os elementos descritos no art. 3º deste ato;
V – Comprovação do efetivo deslocamento do beneficiário às Diretorias de Programação e Orçamento e de Contabilidade e
Finanças (DPO/DCF), na forma do art. 7º deste ato;
 
VI – Arquivamento dos autos;
 
Parágrafo único. O pedido de diária deverá ser protocolado ou enviado para o e-mail ged.diariasepassagens@mpal.mp.br no
prazo máximo e improrrogável de 30 dias após o fim do deslocamento, sob pena de indeferimento.
 
Art. 5º. Os servidores em deslocamento que compuserem a mesma equipe de trabalho ou que estejam realizando
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